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LEGISLAGAO TECNICA

GUIA DE CONSULTA E ORIENTACAO PARA 0S TECNICOS INDUSTRIAIS
LEIS, DECRETOS E RESOLUCOES

Prezado Técnico Industrial

Sancionada pelo governo federal em 26 de marco de 2018 e publicada no Diario Oficial da Unido
(DOU) em 27 de marco de 2018, a Lei n® 13.639 cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais
(CFT) e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais (CRTs), drgaos que integram o Sistema
CFT/CRT com competéncia exclusiva para orientar, disciplinar e fiscalizar, conforme disposto no
artigo 3°, o exercicio profissional dos Técnicos Industriais — Lei n° 5.524/1968, regulamentada pelo
Decreto n° 90.922/1985. Por essa razéo o Sistema CFT/CRT assume a responsabilidade legal de
fiscalizar a profissao, antes exercida pelo Sistema CONFEA/CREA.

Com o objetivo de atualizar a documentacdo que ampara a profissao — leis, decretos,
resolugdes, etc —, o Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado de S&o Paulo (CRT-SP)
elaborou um manual intitulado Legislagéo Técnica— Guia de Consulta e Orientac&o para os Técnicos
Industriais, de maneira a nortear os técnicos devidamente habilitados para o exercicio profissional,
bem como os alunos de escolas técnicas; afinal, a cada ano milhares de novos profissionais sdo
formados pelas instituicées de ensino técnico no Estado de S&o Paulo.

0 guia traz também a Tabela de Titulos Profissionais, que em breve sera atualizada; e, por meio
de resolucdes baixadas pelo CFT, técnicos de diversas modalidades tém definidas suas atribuigdes,
corroborando com a legislagéo vigente. Séo inlimeras opcoes que propiciam melhores condigdes
de emprego, ou o exercicio da atividade como profissionais auténomos. Algumas das principais
modalidades: Técnico em Edificacdes, Técnico em Agrimensura, Técnico em Eletrotécnica,
Técnico em Saneamento, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Mecatronica, Técnico em
Eletronica, Técnico em Telecomunicagdes, Técnico em Automagao, Técnico em Mecanica, Técnico
em Metalurgia, Técnico em Aeronaves, Técnico em Quimica, Técnico em Papel e Celulose, Técnico
em Petroquimica, Técnico em Topografia, Técnico em Mineragéo, Técnico em Geologia, etc.

0 CRT-SP é um conselho dos técnicos para os técnicos, sempre com a premissa de servir e
salvaguardar a sociedade.

reSidente do CRT-SP
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Hé mais de quatro décadas um grupo de técnicos iniciou um trabalho pela regulamentacéo
profissional — Lei n® 5.524/1968 e Decreto n° 90.922/1985 — e a criagdo do conselho préprio. A
sangao presidencial da Lei n° 13.639 em 26 de margo de 2018 representa uma conquista histérica,
concretizando um ciclo social e o inicio de uma nova época com mais seguranga a sociedade e
valorizagdo profissional para milhdes de técnicos, devidamente reconhecidos como profissionais
imprescindiveis para o desenvolvimento do pais.

No dia 9 de janeiro de 2019 técnicos de todas as regides do estado foram as urnas votar na
eleicdo da diretoria executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado de Séo
Paulo (CRT-SP), que ficou assim constituida:

Técnico em Eletrotécnica Gilberto Takao Sakamoto
Presidente

Técnico em Edificagdes/Mecéanica José Avelino Rosa
Vice-presidente

Técnica em Alimentos Sandra Zamboli Fontana
Diretora administrativa

Técnico em Agrimensura Pedro Carlos Valcante
Diretor financeiro

Técnico em Eletrotécnica Rubens dos Santos
Diretor de fiscalizacéo e normas

A eleicéo dos conselheiros foi realizada em 3 de abril de 2019, e a solenidade de posse aconteceu
no dia 12 do mesmo més. A relagdo dos conselheiros titulares e seus respectivos suplentes esté
disponivel na pagina 2 do manual Legislagdo Técnica — Guia de Consulta e Orientagéo para os
Técnicos Industriais, e também publicada no Portal da Transparéncia no site wwwi.crtsp.gov.br.
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Dispoe sobre o exercicio da profissdo de Técnico
Industrial de nivel médio.

0 Presidente da Repdblica
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. E livre o exercicio da profissdo de Técnico Industrial de nivel médio, observadas as
condicoes de capacidade estabelecidas nesta lei.

Art. 2°. A atividade profissional do Técnico Industrial de nivel médio efetiva-se no seguinte
campo de realizacoes:

| - conduzir a execugao técnica dos trabalhos de sua especialidade;

Il - prestar assisténcia técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas
tecnoldgicas;

Il - orientar e coordenar a execugdo dos servicos de manutencédo de equipamentos e
instalagdes;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagdo de produtos e equipamentos
especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboracéo e execugao de projetos, compativeis com a respectiva
formacéo profissional.

Art. 3°. 0 exercicio da profissao de Técnico Industrial de nivel médio é privativo de quem:

| - haja concluido um dos cursos do segundo ciclo de ensino técnico industrial, tenha sido
diplomado por escola oficial autorizada ou reconhecida, de nivel médio, regularmente constituida
nos termos da Lei n® 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

Il - apds curso regular e valido para o exercicio da profissao, tenha sido diplomado por escola
ou instituto técnico industrial estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de acordo com a
legislacéo vigente;

Il - sem os cursos e a formacéo atras referidos, conte na data de promulgagao desta lei,
5 (cinco) anos de atividade integrada no campo da técnica industrial de nivel médio e tenha
habilitagdo reconhecida por 6rgao competente.

Art. 4°. Os cargos de Técnico Industrial de nivel médio, no servigo piblico federal, estadual
ou municipal, ou em drgéos dirigidos indiretamente pelo poder publico, bem como na economia
privada, somente serao exercidos por profissionais legalmente habilitados.

Art. 5°. 0 Poder Executivo promoveré a expedicdo de regulamentos para a execugéo da
presente lei.

Art. 6°. Esta lei serd aplicavel no que couber aos Técnicos Agricolas de nivel médio.
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Art. 7°. A presente lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 8°. Revoga-se as disposicoes em contrario.

Brasilia, 5 de novembro de 1968; 147° da Independéncia e 80° da Replblica.
A. COSTA E SILVA

Favorino Bastos Mercio
Jarbas G. Passarinho

(Publicado no Diério Oficial da Unido de 06/11/1968)
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Regulamenta a Lei n® 5.524, de 05 de novembro de 1968,
que dispde sobre o exercicio da profissao de Técnico In-
dustrial e Técnico Agricola de nivel médio ou de 2° grau.

0 Presidente da Republica, no uso da atribuicéo que Ihe confere o artigo 81, item lll, da Constitui-
¢ao e tendo em vista o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.524, de 05 de novembro de 1968, decreta:

Art 1°. Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se por Técnico Industrial e Técnico
Agricola de 2° grau ou, pela legislagao anterior, de nivel médio, os habilitados nos termos das
Leis n° 4.024 de 20 de dezembro de 1961, 5.692 de 11 de agosto de 1971 e 7.044 de 18 de
outubro de 1982.

Art 2°. E assegurado o exercicio da profissdo de técnico de 2° grau de que trata o artigo
anterior, a quem:

| - tenha concluido um dos cursos técnicos industriais e agricolas de 2° grau, e tenha sido
diplomado por escola autorizada ou reconhecida, regularmente constituida, nos termos das Leis
n% 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de ou-
tubro de 1982;

Il - seja portador de diploma de habilitagao especifica, expedido por instituico de ensino
estrangeira, revalidado na forma da legislagéo pertinente em vigor;

Il - sem habilitagao especifica, conte, na data da promulgagéo da Lei n° 5.524, de 05 de
novembro de 1968, 5 (cinco) anos de atividade como técnico de 2° grau.

Paragrafo (inico. A prova da situagao referida no inciso lll ser4 feita por qualquer meio em di-
reito permitido, seja por alvard municipal, pagamento de impostos, anotacédo na Carteira de Tra-
balho e Previdéncia Social ou comprovante de recolhimento de contribuigdes previdenciérias.

Art 3°. Os Técnicos Industriais e Técnicos Agricolas de 2° grau, observado o disposto nos
arts. 4° e 5°, poderao:

| - conduzir a execugao técnica dos trabalhos de sua especialidade;

Il - prestar assisténcia técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnoldgicas;

Il - orientar e coordenar a execugdo dos servicos de manutengéo de equipamentos e instalacées;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizacdo de produtos e equipamentos espe-
cializados;

V - responsabilizar-se pela elaboragdo e execugdo de projetos compativeis com a respectiva
formacéo profissional.

Art 4°. As atribuigdes dos Técnicos Industriais de 2° grau, em suas diversas modalidades, para efeito
do exercicio profissional e de sua fiscalizagéo, respeitados os limites de sua formagéo, consistem em:

| - executar e conduzir a execucao técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e
coordenar equipes de execugao de instalagdes, montagens, operagao, reparos ou manutengao;

Il - prestar assisténcia técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de
projetos e pesquisas tecnoldgicas, ou nos trabalhos de vistoria, pericia, avaliagéo, arbitramento
e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

1. coleta de dados de natureza técnica;
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2. desenho de detalhes e da representacéo gréfica de célculos;

3. elaboracéo de orgcamento de materiais e equipamentos, instalacdes e mao-de-obra;

4. detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de seguranga;

5. aplicagéo de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;

6. execucdo de ensaios de rotina, registrando observagdes relativas ao controle de quali-
dade dos materiais, pegas e conjuntos;

7. regulagem de méaquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.

lll - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente servicos de manutengéo e reparo
de equipamentos, instalagdes e arquivos técnicos especificos, bem como conduzir e treinar as
respectivas equipes;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagdo de equipamentos e materiais espe-
cializados, assessorando, padronizando, mensurando e or¢ando;

V - responsabilizar-se pela elaboragéo e execugéo de projetos compativeis com a respectiva
formacéo profissional;

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos curriculos do ensino de
1° e 2° graus, desde que possua formacao especffica, incluida a pedagdgica, para o exercicio do
magistério, nesses dois niveis de ensino.

§ 1° Os técnicos de 2° grau das areas de arquitetura e de engenharia civil, na modalidade Edifi-
cagdes, poderao projetar e dirigir edificagdes de até 80m 2 de &rea construida, que ndo constituam
conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde que ndo impliquem em estruturas de
concreto armado ou metdlica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

§ 2° Os Técnicos em Eletrotécnica poderao projetar e dirigir instalagdes elétricas com demanda
de energia de até 800 KVA, bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

§ 3° Os Técnicos em Agrimensura terdo as atribuigdes para a medicdo, demarcagao e levanta-
mentos topograficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topogréficos, funcionar como
peritos em vistorias e arbitramentos relativos a agrimensura e exercer a atividade de desenhista
de sua especialidade.

Art 5°. Além das atribuicées mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos Industriais
de 2° grau, o exercicio de outras atribuicées, desde que compativeis com a sua formagéo curricular.

Art 6°. As atribuicdes dos Técnicos Agricolas de 2° grau em suas diversas modalidades, para efeito
do exercicio profissional e da sua fiscalizagéo, respeitados os limites de sua formacao, consistem em:
| - desempenhar cargos, fungées ou empregos em atividades estatais, paraestatais e privadas;
Il - atuar em atividades de extensao, assisténcia técnica, associativismo, pesquisa, andlise, ex-
perimentacdo, ensaio e divulgacao técnica; (Redacdo dada pelo Decreto n® 4.560, de 30.12.2002)
Il - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos curriculos do ensino de
1° e 2° graus, desde que possua formagéo especifica, incluida a pedagégica, para o exercicio do
magistério, nesses dois niveis de ensino;
IV - responsabilizar-se pela elaboragao de projetos e assisténcia técnica nas éreas de: (Re-
dacéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento e custeio; (Alinea incluida pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
b) topografia na area rural; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
¢) impacto ambiental; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
d) paisagismo, jardinagem e horticultura; (Alinea incluida pelo Decreto n® 4.560, de 30.12.2002)
e) construcéo de benfeitorias rurais; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
f) drenagem e irrigagéo; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
V - elaborar orgamentos, laudos, pareceres, relatérios e projetos, inclusive de incorporagao
de novas tecnologias; (Redagdo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)
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VI - prestar assisténcia técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pes-
quisas tecnoldgicas, ou nos trabalhos de vistoria, pericia, arbitramento e consultoria, exercendo,
dentre outras, as seguintes tarefas:

a) coleta de dados de natureza técnica; (Redagéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

b) desenho de detalhes de construgdes rurais; (Redagéo dada pelo Decreto n° 4.560, de
30.12.2002)

c) elaboracao de orcamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalagdes e méao-de-obra;
(Redacéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

d) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de seguranga no meio
rural; (Redagéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

e) manejo e regulagem de méquinas e implementos agricolas; (Redagdo dada pelo Decreto n°
4.560, de 30.12.2002)

f) execucao e fiscalizagdo dos procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armaze-
namento, comercializacao e industrializagdo dos produtos agropecudrios; (Redagdo dada pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

g) administragéo de propriedades rurais; (Redagdo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

VII - conduzir, executar e fiscalizar obra e servigo técnico, compativeis com a respectiva
formacéo profissional;

VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organizagdo, monitoramento e emisséo dos res-
pectivos laudos nas atividades de: (Redacdo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

a) exploragdo e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas caracteristicas; (Alinea
incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

b) alternativas de otimizagéo dos fatores climéticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvi-
mento das plantas e dos animais; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

c) propagagéo em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetacéo; (Alinea
incluida pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

d) obtencao e preparo da producéo animal; processo de aquisicéo, preparo, conservagao e ar-
mazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais; (Alinea incluida pelo Decreto
n° 4.560, de 30.12.2002)

e) programas de nutricdo e manejo alimentar em projetos zootécnicos; (Alinea incluida pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

f) produgéo de mudas (viveiros) e sementes; (Alinea incluida pelo Decreto n° 4.560, de
30.12.2002)

IX - executar trabalhos de mensuracéo e controle de qualidade;

X - dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagéo de equipamentos e materiais especializa-
dos, assessorando, padronizando, mensurando e orcando;

Xl - emitir laudos e documentos de classificagdo e exercer a fiscalizagdo de produtos de origem
vegetal, animal e agroindustrial;

XII - prestar assisténcia técnica na aplicagao, comercializagdo, no manejo e regulagem de maqui-
nas, implementos, equipamentos agricolas e produtos especializados, bem como na recomendacéo,
interpretacéo de andlise de solos e aplicacao de fertilizantes e corretivos; (Redagéo dada pelo Decreto
n° 4.560, de 30.12.2002)

XIll - administrar propriedades rurais em nivel gerencial;

XIV - prestar assisténcia técnica na multiplicagéo de sementes e mudas, comuns e melhoradas;

XV - treinar e conduzir equipes de instalagao, montagem e operacéo, reparo ou manutengéo;
(Redagédo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XVI - treinar e conduzir equipes de execugdo de servicos e obras de sua modalidade;

XVII - analisar as caracteristicas econdmicas, sociais e ambientais, identificando as atividades peculia-
res da area a serem implementadas; (Redacéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

§ 1° Os técnicos em Agropecudria poderao, para efeito de financiamento de investimento e custeio pelo
sistema de crédito rural ou industrial e no &mbito restrito de suas respectivas habilitagdes, elaborar projetos
de valor nao superior a 1.500 mvr.
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§ 2° Os Técnicos Agricolas do setor agroindustrial poderéo responsabilizar-se pela elaboragéo de proje-
tos de detalhes e pela condugéo de equipe na execugéo direta de projetos agroindustriais.

XVIII - identificar os processos simbidticos, de absorcéo, de translocagéo e os efeitos alelopaticos entre
solo e planta, planejando acdes referentes aos tratos das culturas; (Inciso incluido pelo Decreto n° 4.560,
de 30.12.2002)

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicacéo e controle de vetores e pragas, doengas e plantas
daninhas, responsabilizando-se pela emissao de receitas de produtos agrotoxicos; (Inciso incluido pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pds-colheita, responsabilizando-se pelo armazenamento,
a conservacdo, a comercializagdo e a industrializagdo dos produtos agropecuérios; (Inciso incluido pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de desmembramento, parcelamento e incorporacao de
imaveis rurais; fInciso incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXl - aplicar métodos e programas de reproducéo animal e de melhoramento genético; (Inciso incluido
pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXIIl - elaborar, aplicar e monitorar programas profiléticos, higiénicos e sanitérios na produgéo animal,
vegetal e agroindustrial; (Inciso incluido pelo Decreto n® 4.560, de 30.12.2002)

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de dedetizagéo, des-
ratizacao e no controle de vetores e pragas; (Inciso incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produgéo agropecuéria; (Inciso inclu-
ido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadoldgicas para distribuigdo e comercializacdo de produtos;
(Inciso incluido pelo Decreto n® 4.560, de 30.12.2002)

XXVII - projetar e aplicar inovagdes nos processos de montagem, monitoramento e gestéo de empre-
endimentos; (Inciso incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXVIII - realizar medicéo, demarcacao de levantamentos topogréficos, bem como projetar, conduzir e
dirigir trabalhos topogréficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramento em atividades agricolas;
(Inciso incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXIX - emitir laudos e documentos de classificagéo e exercer a fiscalizagao de produtos de origem
vegetal, animal e agroindustrial; (Inciso incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXX - responsabilizar-se pela implantagdo de pomares, acompanhando seu desenvolvimento até a
fase produtiva, emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade de produtos; (Inciso incluido pelo
Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

XXXI - desempenhar outras atividades compativeis com a sua formacdo profissional. (Inciso incluido
pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

§ 1° Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor méaximo de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) por projeto. (Paragrafo incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

§ 2° As atribuicdes estabelecidas no caput ndo obstam o livre exercicio das atividades corresponden-
tes nem constituem reserva de mercado. (Pardgrafo incluido pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

Art 7°. Além das atribuicdes mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos Agricolas de
2° grau o exercicio de outras atribuicdes desde que compativeis com a sua formag&o curricular.

Art 8°. As denominagdes de Técnico Industrial e de Técnico Agricola de 2° grau ou, pela legislagdo
anterior, de nivel médio, sao reservadas aos profissionais legalmente habilitados e registrados na forma
deste Decreto.

Art. 9°. O disposto neste Decreto aplica-se a todas as habilitacées profissionais de técnico
de 2° grau dos setores primdrio e secundario, aprovadas pelo Conselho Nacional de Educacéo
(Redagédo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

Art 10. Nenhum profissional podera desempenhar atividades além daquelas que lhe competem
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pelas caracteristicas de seu curriculo escolar, considerados, em cada caso, os contetidos das disciplinas
que contribuem para sua formacao profissional. (Revagado pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

Art 11. As qualificagdes de Técnico Industrial ou Técnico Agricola de 2° grau sé poderao
ser acrescidas a denominagdo de pessoa juridica composta exclusivamente de profissionais
possuidores de tais titulos.

Art 12. Nos trabalhos executados pelos técnicos de 2° grau de que trata este Decreto, é
obrigatéria, além da assinatura, a mengéo explicita do titulo profissional e do nimero da carteira
referida no art. 15 e do Conselho Regional que a expediu.

Paragrafo (inico. Em se tratando de obras, é obrigatéria a manutengéo de placa visivel ao
publico, escrita em letras de forma, com nomes, titulos, niimeros das carteiras e do Conselho
Regional que a expediu, dos autores e coautores responséveis pelo projeto e pela execugéo.

Art 13. Afiscalizagao do exercicio das profissoes de Técnico Industrial e de Técnico Agricola
de 2° grau sera exercida pelos respectivos Conselhos Profissionais.

Art 14. Os profissionais de que trata este Decreto s0 poderao exercer a profissdo apds o
registro nos respectivos Conselhos Profissionais da jurisdi¢éo de exercicio de sua atividade.

Art 15. Ao profissional registrado em Conselho de Fiscalizacéo do Exercicio Profissional sera
expedida Carteira Profissional de Técnico, conforme modelo aprovado pelo respectivo 6rgéo, a
qual substituira o diploma, valendo como documento de identidade e tera fé pablica.

Parégrafo (inico. A Carteira Profissional conterd, obrigatoriamente, o niimero do registro e 0 nome da
profisséo, acrescido da respectiva modalidade. (Redagéo dada pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002)

Art 16. Os técnicos de 2° grau cujos diplomas estejam em fase de registro poderédo exercer
as respectivas profissoes mediante registro provisorio no Conselho Profissional, por um ano,
prorrogavel por mais um ano, a critério do mesmo conselho.

Art 17. O profissional, firma ou organizagéo registrados em qualquer Conselho Profissional,
quando exercerem atividades em outra regido diferente daguela em que se encontram registra-
dos, obrigam-se ao visto do registro na nova regiao.

Paragrafo tinico. No caso em que a atividade exceda a 180 (cento e oitenta) dias, fica a pes-
soa juridica, sua agéncia, filial, sucursal ou escritério de obras e servicos, obrigada a proceder
ao seu registro na nova regiao.

Art 18. 0 exercicio da profissdo de Técnico Industrial e de Técnico Agricola de 2° grau é
regulado pela Lei n® 5.524, de 05 de novembro de 1968, e, no que couber, pelas disposicoes das
Leis n°s 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e 6.994, de 26 de maio de 1982.

Art 19. 0 Conselho Federal respectivo baixara as Resolugdes que se fizerem necessérias a
perfeita execugédo deste Decreto.

Art 20. Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposicoes
em contrério.

Brasilia, 06 de fevereiro de 1985; 164° da Independéncia e 97° da Repliblica.

JOAO FIGUEIREDO
Murillo Macédo



LEI N° 13.639, DE 26 DE MARCO DE 2018 |
I

Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais,
o Conselho Federal dos Técnicos Agricolas, os
Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os
Conselhos Regionais dos Técnicos Agricolas.

0 Presidente da Republica
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Sdo criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos
Técnicos Agricolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais
dos Técnicos Agricolas, autarquias com autonomia administrativa e financeira e com estrutura
federativa.

Art. 2°. Aplica-se o disposto na alinea “c” do inciso VI do caput do art. 150 da Constituicao
Federal ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais, ao Conselho Federal dos Técnicos Agrico-
las, aos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e aos Conselhos Regionais dos Técnicos
Agricolas.

Art. 3°. Os conselhos federais e regionais de que trata esta Lei tém como fungéao orientar,
disciplinar e fiscalizar o exercicio profissional das respectivas categorias.

§ 1° Os conselhos regionais serdo denominados Conselho Regional dos Técnicos Industriais
e Conselho Regional dos Técnicos Agricolas, com acréscimo da sigla da unidade federativa ou
da regido geografica correspondente.

§ 2° Os conselhos federais e os conselhos regionais terao sua estrutura e seu funcionamento
definidos em regimento interno préprio, aprovado pela maioria absoluta de seus conselheiros.

§ 3° A instituicdo das estruturas regionais ocorrerd com observancia das possibilidades
efetivas de seu custeio com recursos proprios, considerados ainda seus efeitos nos exercicios
subsequentes.

Art. 4°. 0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos
Agricolas, com sede e foro em Brasilia, serdo integrados por brasileiros, natos ou naturalizados,
cujos diplomas profissionais estejam registrados de acordo com a legislagao em vigor.

Art. 5°. Os conselhos federais serdo compostos pela Diretoria Executiva e pelo Plenario
deliberativo.

§ 1° 0 Plendrio deliberativo sera composto pelos conselheiros federais, eleitos juntamente
com seus suplentes, respeitados os critérios de representacao regional definidos em regimento
interno.

§ 2° 0 mandato dos membros dos conselhos federais terd duragéo de 4 (quatro) anos, ad-
mitida 1 (uma) reeleicéo.

Art. 6°. A Diretoria Executiva dos conselhos federais sera composta por:
| - Presidente;
Il - Vice-Presidente;
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Il - Diretor Administrativo;

IV - Diretor Financeiro;

V - Diretor de Fiscalizagao e Normas.

§ 1° Os membros da Diretoria Executiva serdo eleitos, por meio de voto direto e secreto,
pelos profissionais aptos a votar.

§ 2° No caso de vacancia dos cargos de que tratam os incisos lll, IV e V do caput deste
artigo, o Plenario deliberativo escolhera entre seus membros os novos diretores.

Art. 7°. 0 Plenéario dos conselhos federais serd composto por no minimo 12 (doze) e no ma-
ximo 27 (vinte e sete) conselheiros federais, acrescido dos membros da Diretoria Executiva.

Paréagrafo (nico. Cada unidade federativa do Pais sera representada no Plendrio por, no
maximo, 1 (um) conselheiro.

Art. 8°. Compete aos conselhos federais:

| - zelar pela dignidade, pela independéncia, pelas prerrogativas e pela valorizagdo do exer-
cicio profissional dos técnicos;

Il - editar e alterar o regimento, o cddigo de ética, as normas eleitorais e os provimentos que
julgar necessarios;

Il - adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos conselhos regionais;

IV - intervir nos conselhos regionais quando constatada violagéo desta Lei ou do regimento
interno do respectivo conselho;

V - homologar os regimentos internos e as prestacoes de contas dos conselhos regionais;

VI - firmar convénios com entidades publicas e privadas, observada a legislacéo aplicavel;

VII - autorizar a oneragéo ou a alienacéo de bens imdveis de sua propriedade;

VIII - julgar, em grau de recurso, as questoes decididas pelos conselhos regionais;

IX - inscrever empresas de Técnicos Industriais ou de Técnicos Agricolas, conforme o caso,
e profissionais estrangeiros técnicos industriais ou técnicos agricolas, conforme o caso, que nao
tenham domicilio no Pais;

X - criar 6rgéos colegiados com finalidades e fungdes especificas;

XI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho
e orgamento;

XII - manter relatdrios publicos de suas atividades;

XIIl - representar os Técnicos Industriais ou os Técnicos Agricolas, conforme o caso, em
colegiados de drgdos da Administragdo Pulblica federal que tratem de questées do respectivo
exercicio profissional;

XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorarios dos Técnicos Industriais ou dos
Técnicos Agricolas, conforme o caso;

XV - instituir e manter o Cadastro Nacional dos Técnicos Industriais ou o Cadastro Nacional
dos Técnicos Agricolas, conforme o caso;

XVI - instituir e manter o Acervo de Responsabilidade Técnica dos Técnicos Industriais ou o
Acervo de Responsabilidade Técnica dos Técnicos Agricolas, conforme o caso.

Art. 9°. Os conselhos regionais serdo compostos pela Diretoria Executiva e pelo Plenario
deliberativo.

§ 1° 0 Plenario deliberativo sera composto pelos conselheiros regionais, eleitos juntamente
com seus suplentes, respeitados os critérios de representagao definidos em regimento interno.

§ 2° 0 mandato dos membros dos conselhos regionais tera duragéo de 4 (quatro) anos, admi-
tida 1 (uma) reeleicéo.
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Art. 10. A Diretoria Executiva dos conselhos regionais serd composta por:

| - Presidente;

Il - Vice-Presidente;

Il - Diretor Administrativo;

IV - Diretor Financeiro;

V - Diretor de Fiscalizagéo e Normas.

§ 1° Os membros da Diretoria Executiva serdo eleitos, por meio de voto direto e secreto,
pelos profissionais aptos a votar.

§ 2° No caso de vacancia dos cargos de que tratam os incisos lll, [V e V do caput deste artigo,
o Plenério deliberativo escolheré entre seus membros os novos diretores.

Art. 11. 0 Plenario dos conselhos regionais sera composto por no minimo 12 (doze) e no
méximo 100 (cem) conselheiros regionais, acrescido dos membros da Diretoria Executiva,
observado o quantitativo de profissionais inscritos em cada conselho.

Paragrafo Gnico. O nimero de conselheiros de cada conselho regional serd definido em
resolugéo aprovada pelo respectivo conselho federal.

Art. 12. Compete aos conselhos regionais:

| - elaborar e alterar os seus regimentos e os demais atos;

Il - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, no regimento interno e nos demais atos
normativos do respectivo conselho federal e em seus proprios atos, no ambito de sua compe-
téncia;

Il - criar representacdes e escritérios descentralizados na sua area de atuacéo, na forma do
regimento interno do respectivo conselho federal;

IV - criar colegiados com finalidades e fungdes especificas;

V - cadastrar os profissionais e as pessoas juridicas habilitadas na forma desta Lei e emitir o
registro de sua carteira de identificacao;

VI - manter atualizado o cadastro de que trata o inciso V do caput deste artigo;

VIl - cobrar as anuidades, as multas e os Termos de Responsabilidade Técnica;

VIII - fazer e manter atualizados os registros de direitos autorais e de responsabilidade e os
acervos técnicos;

IX - fiscalizar o exercicio das atividades de Técnicos Industriais ou de Técnicos Agricolas,
conforme o caso;

X - julgar em primeira instancia os processos disciplinares, na forma que determinar o regi-
mento interno do respectivo conselho federal;

XI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho
e orgamento;

XII - sugerir ao respectivo conselho federal medidas para aprimorar a aplicagéo do disposto
nesta Lei e para promover o cumprimento de suas finalidades e a observancia aos principios
estabelecidos;

XIIl - representar os Técnicos Industriais ou os Técnicos Agricolas, conforme o caso, em co-
legiados de 6rgdos da Administrago Pdblica estadual, distrital e municipal que tratem de ques-
toes de exercicio profissional e em érgdos ndo governamentais da area de sua competéncia;

XIV - manter relatérios piblicos de suas atividades;

XV - firmar convénios e outros instrumentos legais para a valoragéo e a qualificagéo profis-
sional;

XVI - operacionalizar o Acervo de Responsabilidade Técnica.

Art. 13. As atividades dos conselhos federais e dos conselhos regionais serdo custeadas
exclusivamente por renda propria.
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Art. 14. Constituem recursos dos conselhos:

| - doagdes, legados, juros e receitas patrimoniais;

Il - subvengaes;

Il - resultados de convénios;

IV - outros rendimentos eventuais.

8 1° Constituem, ainda, recursos dos conselhos regionais receitas com anuidades, contribui-
coes, multas, taxas e tarifas de servigos.

§ 2° Constituem, ainda, recursos dos conselhos federais 15% (quinze por cento) da arreca-
dacao prevista no § 1° deste artigo.

Art. 15. A cobranga de multas e anuidades observara o disposto na Lei n® 12.514, de 28 de
outubro de 2011.

Art. 16. O trabalho de atuacdo compartilhada com outras profissdes regulamentadas sera
objeto de Termo de Responsabilidade Técnica.

Paréagrafo tnico. Atos do Conselho Federal dos Técnicos Industriais e do Conselho Federal
dos Técnicos Agricolas detalhardo as hipdteses de obrigatoriedade e de dispensa do Termo de
Responsabilidade Técnica, em cada caso.

Art. 17. Nao serd efetuado Termo de Responsabilidade Técnica sem o prévio recolhimento
da taxa do Termo de Responsabilidade Técnica pela pessoa fisica do profissional ou pela pessoa
juridica responsével.

Art. 18. 0 valor da taxa do Termo de Responsabilidade Técnica ndo podera ser superior a R$ 50,00
(cinquenta reais).

Paragrafo tinico. O valor referido no caput deste artigo podera ser atualizado, anualmente, de
acordo com a variacéo integral do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC), calculado pela
Fundagao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), no exercicio anterior.

Art. 19. A falta do Termo de Responsabilidade Técnica sujeitara o profissional ou a empre-
sa responsdvel a multa de 300% (trezentos por cento) sobre o valor da Taxa de Termo de Res-
ponsabilidade Técnica nédo paga, corrigida a partir da autuagdo com base na variacao da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidagao e de Custddia (SELIC), acumulada mensalmente
até o ultimo dia do més anterior ao da devolucéo dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no més de efetivacdo do pagamento, sem prejuizo da responsabilizacéo
pessoal pela violagéo ética e da obrigatoriedade da paralisagao do trabalho até a regularizagao
da situagao.

Paragrafo tnico. Nao se aplica o disposto no caput deste artigo na hipdtese de trabalho rea-
lizado em resposta a situacdo de emergéncia se o profissional ou a pessoa juridica providenciar,
assim que possivel, a regularizagao da situacéo.

Art. 20. Constituem infragdes disciplinares, além de outras definidas pelo cédigo de ética:

| - requerer registro de projeto ou trabalho técnico ou de criagdo no respectivo conselho,
para fins de comprovacéo de direitos autorais e formagéo de acervo técnico, que nao tenha sido
efetivamente concebido, desenvolvido ou elaborado pelo requerente;

Il - reproduzir projeto ou trabalho, técnico ou de criagao, de autoria de terceiros, sem a devi-
da autorizacdo do detentor dos seus direitos autorais;

Il - fazer falsa prova dos documentos exigidos para o registro no respectivo conselho;

IV - praticar, no exercicio da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou con-
travencao;
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V - integrar empresa ou instituicdo sem nela atuar efetivamente, com objetivo de viabilizar o
registro da empresa no respectivo conselho;

VI - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, a custa de cliente, diretamente ou por
intermédio de terceiros;

VIl - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente a respeito de quantias que dele
houver recebido, diretamente ou por intermédio de terceiros;

VIII - deixar de informar os dados exigidos nos termos desta Lei em documento ou em peca
de comunicagao dirigida a cliente, ao publico ou ao respectivo conselho;

IX - deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes a execucéo de trabalhos técnicos;

X - agir de maneira desidiosa na execucéo do trabalho contratado;

XI - deixar de pagar anuidades, taxas, tarifas de servigos ou multas devidos ao respectivo
conselho quando devidamente notificado;

XII - ndo efetuar o Termo de Responsabilidade Técnica quando for obrigatério;

XIIl - exercer a profissdo quando impedido de fazé-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu
exercicio as pessoas nao inscritas ou impedidas;

XIV - abster-se de votar nas eleigdes do respectivo conselho federal.

Art. 21. Sao sangdes disciplinares:

| - adverténcia;

Il - suspensao do exercicio da atividade de Técnico Industrial ou de Técnico Agricola, conforme o
caso, em todo o territorio nacional por periodo entre 30 (trinta) dias e 1 (um) ano;

lIl - cancelamento de registro;

IV - multa no valor de 1 (uma) a 10 (dez) anuidades.

§ 1° Na hipétese de o profissional ou a sociedade profissional de Técnicos Industriais ou de
Técnicos Agricolas, conforme o caso, deixar de pagar anuidades, taxas, tarifas de servigcos ou
multas devidos ao respectivo conselho, quando devidamente notificado, seré aplicada suspen-
sdo até a regularizacéo da divida.

§ 2° A sancao prevista no inciso IV do caput deste artigo podera incidir cumulativamente
com as demais.

§ 3° Na hipdtese de participagao de profissional vinculado a conselho de outra profissdo em
infracdo disciplinar, o referido conselho deveréa ser comunicado.

Art. 22. Os processos disciplinares dos conselhos federais e dos conselhos regionais ob-
servarao as regras constantes da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, desta Lei e, de forma
complementar, das resolucdes do respectivo conselho federal.

Art. 23. 0 processo disciplinar poderd ser instaurado de oficio ou mediante representagao
de qualquer autoridade ou pessoa interessada.

Art. 24. A pedido do representado ou do representante, o processo disciplinar podera trami-
tar em sigilo, disponiveis as informagdes e os documentos nele contidos apenas ao representa-
do, ao eventual representante e aos procuradores por eles constituidos.

§ 1° Apds a decisao final, o processo sera tornado publico.

§ 2° Cabera recurso das decisdes definitivas proferidas pelos conselhos regionais ao conse-
Iho federal, que decidird em (ltima instancia administrativa.

§ 3° Além do representado e do representante, o presidente e os conselheiros do con-
selho federal sao legitimados para interpor o recurso previsto no § 2° deste artigo.

Art. 25. A pretenséo de punigao das sancdes disciplinares prescrevera no prazo de 5 (cinco)
anos, contado da data do fato.
Paragrafo Uinico. A prescri¢ao sera interrompida pela intimac&o do acusado para apresentar defesa.
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Art. 26. Cabe a cada conselho regional a emisséo do registro da carteira de identificagao
para o exercicio das atividades de Técnico Industrial ou de Técnico Agricola, conforme o caso,
que estabelecerem domicilio profissional no respectivo territério, prevalecendo o domicilio da
pessoa fisica.

Paragrafo Gnico. O registro de que trata o caput deste artigo habilita o profissional a atuar
em todo o territdrio nacional.

Art. 27. Os conselhos federais e os conselhos regionais serao auditados anualmente por audi-
toria independente, e os resultados serdo divulgados para conhecimento publico.

§ 1° Apds a aprovacao pelo Plenério de cada conselho regional, as contas serdo submetidas
ao respectivo conselho federal para homologacéo.

§ 2° 0 disposto neste artigo nao exclui a fiscalizagéo pelo Tribunal de Contas da Unio (TCU).

Art. 28. 0 exercicio de funcdes da Diretoria Executiva e de conselheiro dos conselhos fe-
derais e dos conselhos regionais sera considerado prestacéo de servigo piblico relevante e ndo
sera remunerada.

Art. 29. O exercicio de fungdo em conselho regional é incompativel com o exercicio de
fungao em conselho federal.

Art. 30. Aos empregados dos conselhos federais e dos conselhos regionais aplica-se o
regime juridico da Consolidacéo das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 1° de maio de 1943, e a legislacdo complementar.

Paragrafo tnico. Os empregados dos conselhos federais e dos conselhos regionais, ressal-
vados os ocupantes de cargo em comisséo, serdao admitidos mediante processo seletivo que
observe o principio da impessoalidade.

Art. 31. 0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos
Agricolas detalharéo, observados os limites legais e regulamentares, as areas de atuagéo privati-
vas dos Técnicos Industriais ou dos Técnicos Agricolas, conforme o caso, e as areas de atuagéo
compartilhadas com outras profissdes regulamentadas.

§ 1° Somente serdo consideradas privativas de profissional especializado as areas de atu-
acdo nas quais a auséncia de formagao especifica exponha a risco ou a dano material 0 meio
ambiente ou a seguranca e a salde do usudrio do servico.

§ 2° Na hipdtese de as normas do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho Fede-
ral dos Técnicos Agricolas sobre area de atuacao estarem em conflito com normas de outro conselho
profissional, a controvérsia sera resolvida por meio de resolugao conjunta de ambos os conselhos.

Art. 32. 0 Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e os Conselhos Regionais de En-
genharia e Agronomia deverao, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de entrada em
vigor desta Lei:

| - entregar o cadastro de profissionais de nivel técnico abrangidos pela Lei n® 5.524, de 5
de novembro de 1968, ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais e ao Conselho Federal de
Técnicos Agricolas, conforme o caso;

Il - depositar em conta bancéria do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho
Federal dos Técnicos Agricolas da circunscri¢éo correspondente o montante de 90% (noventa
por cento) da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos a que se refere esta Lei, em cada
caso, proporcionalmente ao periodo restante do ano da criagao do respectivo conselho;

Ill - entregar copia de todo o acervo técnico dos profissionais abarcados nesta Lei.

Paragrafo Unico. Ressalvado o disposto no inciso Il do caput deste artigo, o ativo e o passivo
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do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e dos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia permanecerao integralmente com eles.

Art. 33. 0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos
Agricolas deverdo escriturar separadamente os dados e os numerarios referentes a cada ente
federativo e reté-los até que o respectivo conselho regional seja instituido.

Paragrafo (nico. Por ocasido da instituicdo dos Conselhos Regionais dos Técnicos In-
dustriais e dos Conselhos Regionais dos Técnicos Agricolas, o respectivo conselho federal
deverd repassar as informacdes a que se refere o caput deste artigo e transferir os recursos
repassados pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e pelos Conselhos Regionais
de Engenharia e Agronomia, na forma estabelecida no inciso Il do caput do art. 32.

Art. 34. A Confederacdo Nacional das Profissoes Liberais (CNPL), em articulagéo com as fede-
ragdes, os sindicatos e as associagdes dos profissionais referidos nesta Lei, coordenara o primeiro
processo eleitoral para a criagao dos conselhos federais, devendo a eleicéo e a posse ocorrer no
prazo maximo de 6 (seis) meses, contado da publicacéo desta Lei.

Parégrafo tnico. Realizada a eleigéo e instalado o Conselho Federal dos Técnicos Industriais
e o Conselho Federal dos Técnicos Agricolas, cabera ao respectivo conselho decidir em quais
Estados serao instalados conselhos regionais e em quais Estados serdo compartilhados conse-
Iho regional por insuficiéncia de inscritos.

Art. 35. A eleico dos primeiros conselheiros regionais sera organizada pela Diretoria Execu-
tiva de cada conselho regional, observadas as disposigdes desta Lei.

Paragrafo tnico. A eleigdo de que trata o caput serd realizada no prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de posse dos membros da Diretoria Executiva e de instalacéo de cada conselho
regional.

Art. 36. Os regimentos internos dos conselhos federais e dos conselhos regionais, constitu-
idos na forma desta Lei, deverao ser elaborados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado
da data de posse de seus conselheiros.

Art. 37. 0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos
Agricolas terao prazo de 1 (um) ano, apés a entrada em vigor desta Lei, para elaborar o cddigo de
ética.

Paragrafo unico. Aplicam-se as normas do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
aos Técnicos Industriais e aos Técnicos Agricolas enquanto os novos conselhos federais ndo
dispuserem diversamente.

Art. 38. Revoga-se o art. 84 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 26 de margo de 2018; 197° da Independéncia e 130° da Republica.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
(Publicado no Diario Oficial da Unido de 27/03/2018)
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Ver também Resolugéo CFT n° 067/2019 |

Define as prerrogativas e atribuigdes dos Técnicos In-
dustriais com habilitacdo em Edificacdes, e dé outras
providéncias.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das competéncias que lhe confere
a Lein® 13.639, de 26 de margo de 2018, bem como o Regimento Interno e dando cumprimento a
deliberagao do Plendrio em sua 6° Reunido Plenéaria Ordindria, realizada de 20 a 22 de marco de 2019
na cidade de Séao Paulo SP.

Considerando as funcdes orientadora e disciplinadora previstas no artigo 3° da Lei n2 13.639, de
26 de margo de 2018 para o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, assim como a competéncia
para detalhar as &reas de atuagao privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no art. 31 da Lei n°
13.639, de 26 de marco de 2018, observados os limites legais e regulamentares e as éreas de atuacao
compartilhadas com outras profissdes regulamentadas;

Considerando as competéncias privativas dos profissionais especializados nas éreas de atuacéo
estabelecidas no § 1° do art. 31 da Lei 13.639, de 26 de marco de 2018, afastando risco ou dano
material a0 meio ambiente ou a seguranga e satide do usuério do servico;

Considerando o estabelecido no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto 4.560
de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei 5.524 de 05 de novembro de 1968, os quais
dispdem sobre o exercicio da profissao de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo 19 do Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, estabelece que “0
Conselho Federal respectivo baixara as Resolugdes que se fizerem necessérias a perfeita execucao
dos regramentos estabelecidos no Decreto”;

Considerando que o artigo 12 do Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica o artigo
92 do Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando que o artigo 2° da Lei 5.524 de 05 e novembro de 1968, outorga ao Técnico Indus-
trial o exercicio profissional no campo das realizagdes através da elaboragao e execugéao de projetos,
assisténcia técnica, pesquisa tecnoldgica, manutencéo e instalagao de equipamentos;

Considerando a necessidade de regulamentar e esclarecer as competéncias e atribuicdes dos
Técnicos Industriais com habilitagoes em Edificagdes.

RESOLVE:

Art. 1°. Os Técnicos Industriais com habilitagdo em Edificacdes, tém prerrogativa para:

| - Conduzir, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade no @mbito da construgéo civil;

Il - Prestar assisténcia técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnoldgicas
voltadas para a construgéo civil;

IIl - Orientar e coordenar a execugao dos servicos de manutengédo de equipamentos e instalagdes
utilizadas na construcéo de edificagoes;
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IV - Dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagao de produtos e equipamentos especia-
lizados da construgao civil;
V - Responsabilizar-se pela elaboracéo e execugao de projetos de construgao civil.

Art. 2°. As atribuicdes profissionais dos Técnicos Industriais com habilitagéo em Edificacdes,
para efeito do exercicio profissional, consistem em:
| - Dirigir e ou conduzir a execugdo técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e
coordenar equipes, na execugéo de instalagdes, montagens, operagéo, reparos ou manutengao de
edificacdes e demais obras da construgao civil;
Il - Prestar assisténcia técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos
e pesquisas tecnoldgicas, ou nos trabalhos de vistoria, pericia, avaliagdo, arbitramento e consultoria para
edificagdes e no &mbito da construcao civil, bem como exercer, dentre outras, as seguintes atividades:
1. Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar resultados para elaboragéo
de laudos ou relatdrios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional;
2. Desenhar com detalhes, e representacao gréafica de célculos, seus préoprios trabalhos ou
de outros profissionais;
3. Elaborar o orgamento de materiais e equipamentos, instalagdes e méo-de-obra, de seus
préprios trabalhos ou de outros profissionais;
4. Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de seguranca;
5. Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho;
6. Executar os ensaios de rotina, registrando observagoes relativas ao controle de qualidade
dos materiais, pecas e conjuntos;
7. Regular maquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
II - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente servigos de manutencéo e reparo de equipa-
mentos, instalagdes e arquivos técnicos especificos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes;
IV - Dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagcdo de equipamentos e materiais espe-
cializados, assessorando, padronizando, mensurando e or¢ando;
V - Responsabilizar-se pela elaboragao e execugao de projetos;
VI - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade.

Art. 3°. Os Técnicos Industriais com habilitacdo em Edificacées tém as seguintes atribuigdes
técnicas:

| - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar as construgdes até dois pavimentos, bem como
atuar na regularizacéo de obra ou construcéo junto aos Orgaos Municipais, Estaduais e Federais,
inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou Civil;

Il - Realizar desdobro de lotes, para fins de regularizagéo fiscal e construgao civil;

Il - Elaborar célculos e executar quaisquer tipos de fundagao e estrutura para construgdes até o
limite de 80m? de &rea construida com até dois pavimentos;

IV - Executar ou projetar reformas em qualquer dimensao de construcéo ou edificagéo, indepen-
dentemente de area e do nimero de pavimentos, desde que néo haja alteragéo ou modificacédo em
estrutura de concreto armado ou metalica;

V - Projetar, executar ou dirigir acréscimo ou ampliago de qualquer edificagéo até 80m? de 4rea a
ser construida, desde que ndo utilize a estrutura da edificagéo existente;

VI - Executar levantamento de edificagdes para regularizagéo cadastral e/ou conservagéo sem
limite de &rea, bem como os laudos e pareceres necessdrios junto aos Orgdos da Administracéo
Publica Municipal, Estadual ou Federal;

VII - Prestar assisténcia técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de
projetos e pesquisas tecnologicas ou ambientais;

VIII - Exercer a fungéo de perito junto aos Orgaos Pdblicos e setor privado, elaborando laudo técni-
cos de vistoria, avaliagéo, arbitramento ou consultoria, em atendimento ao estabelecido no art. 4° do
Decreto n® 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e do § 1° do art. 156 do Cadigo de Processo Civil;
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IX - Elaborar cronograma, memorial e relagéo de material e méo de obra em edificacdes;

X - Elaborar manuais de boas préticas de fabricagéo na construcéo civil;

XI - Elaborar e executar quaisquer outros projetos complementares, padrdo de entrada de energia
dentro da sua modalidade;

XII - Demoligdo de edificagao de até 80m?

XIll - Responsabilizar-se por empresas de pré-moldado e artefatos de concreto.

Art. 4°. 0 Técnico Industrial com habilitagdo em Edificagdes tem a prerrogativa de responsabi-
lizar-se tecnicamente por empresas cujos objetivos sociais sejam condizentes com as atribuigdes
descritas nesta Resolucéo.

Art. 5°. Para os efeitos e entendimento do disposto no art. 4°, § 12, do Decreto 90.922/1985, de
6 de fevereiro de 1985 no limite das prerrogativas e atribuicdes dos Técnicos em Edificagdes para
projetar e executar obras, observar-se-a a area de 80m?, com a estrutura necessaria.

Art. 6°. Para os efeitos e entendimentos do disposto no art. 4°, § 1° do Decreto 90.922/1985, de
6 de fevereiro de 1985 no limite das prerrogativas e atribuicdes dos Técnicos em Edificagdes para
ampliar edificagdes de até 80m? desde que ndo utilize a estrutura existente.
Art. 7°. A presente Resolugéo, entra em vigor na data de sua publicagao.
Séo Paulo, 22 de margo de 2019.

Tec. em Edificagcoes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente

RESOLUCAO CFT N° 067, DE 24 DE MAIO DE 2019

Ver também Resolugao CFT n° 058/2019

Aplicar a Resolucao CFT n° 058, de 22 de margo de 2019,
para inserir o Técnico em Construgéo Civil garantindo a
ele as mesmas atribuicdes do Técnico em Edificagges.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das atribuicées que Ihe confere a Lei n°
13.639 de 26 de marco de 2018, e o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a deliberagéo adota-
da na Sesséo Plenaria Ordinaria n® 007, realizada em Brasilia, nos dias 22 a 24 de maio de 2019;

RESOLVE:

Art. 1°. Aplicar a Resolugéo n° 058 de 22 de marco de 2018 aos Técnicos Industriais com
habilitacdo em Construgéo Civil.

Art. 2°. Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Tec. em Edificacoes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente
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(ver também Resolugdo CFT n° 070/2019) !

Dispde sobre a indicagdo da responsabilidade técnica
referente a projetos, obras e servigos no ambito nas ati-
vidades do Técnico Industrial, em documentos, placas,
pegas publicitarias e outros elementos de comunicacao.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das atribuigdes que lhe confere a Lei
n° 13.639 de 26 de margo de 2018, e o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a deliberacao
adotada na Sessao Plendria Ordindria n° 6, realizada nos dias 20, 21 e 22 de margo de 2019;

Considerando o disposto no artigo 11, paragrafo tnico do decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando definir e disciplinar o uso de placas de identificagdo que indiquem o responsével
técnico por projetos, obras e servigos nas atividades profissionais do Técnico Industrial;

Considerando a necessidade de uniformizar e disciplinar a indicagéo de responsavel técnico por
projetos, obras e servigos nas atividades profissionais do Técnico Industrial.

RESOLVE:
CAPITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1°. As placas de edificagao dos profissionais Técnicos Industriais terdo como padréo confor-
me definido pela ISO 216, o tamanho minimo equivalente a A1 com 594mm por 841mm podendo ser
impressas em qualquer material.

Art. 2°. A responsabilidade técnica por projetos, obras e servicos do Técnico Industrial devera ser
indicada mediante a informacé&o dos seguintes dados:

I - Nome(s) do(s) responsavel(is) técnico(s);

Il - Titulo profissional e nimero(s) de registro no conselho;

Il - Atividade(s) técnica(s) desenvolvida(s).

Parégrafo dnico. As informagdes a que se referem os incisos deste artigo deveréo ser expostas
em caracteres claramente legiveis ao plblico destinatério da comunicagéo.

Art. 3°. A indicagéo de responsabilidade técnica a que se refere esta Resolugdo deverd ser feita,
conforme o caso, em documentos, placas, pegas publicitérias e outros elementos de comunicacéo,
dirigidos aos clientes, ao publico em geral e ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais da regigo.

Art. 4°. Para os fins desta Resolucao, a indicagéo de responsabilidade técnica é entendida como:

I - Um direito da sociedade a informagéo, de modo que esta possa se certificar de que os servigos
técnicos sdo prestados por profissionais habilitados, providos de adequada formagéo e qualificacéo,
capazes de prevenir qualquer tipo de risco a seguranga, a satide e ao bem-estar dos usuérios e da
vizinhanga ou de dano ao meio ambiente;
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I - Um mecanismo de aperfeicoamento do exercicio profissional e de fomento as boas préticas
profissionais dos Técnicos Industriais;

Il - Um direito do Técnico Industrial de ter reconhecida sua autoria ou responsabilidade por proje-
to, obra ou servigo, de modo a garantir-lhe os direitos autorais consignados pela legislagao.

CAPIiTULO Il
DA INDICAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM DOCUMENTOS

Art. 5°. Em documentos oficiais que se vinculem a projetos, obras ou servigos dos Técnicos In-
dustriais devera(ao) ser indicado(s) o(s) responsavel(is) técnico(s) correspondente(s), informando-se,
além dos dados referidos nos incisos do art. 1° desta Resolugéo:

| - Nimero(s) do(s) CPF do(s) Técnico(s) Industrial(is);

Il - Nimero(s) do(s) CNPJ da(s) pessoa(s) juridica(s) registradas no Conselho Regional dos Téc-
nicos Industriais;

Art. 6°. E da pessoa fisica ou juridica que detiver o controle sobre a emissdo do documento
a obrigagdo de indicar o(s) responsavel(is) técnico(s) por projetos, obras ou servicos de técnicos
industriais.

CAPITULO Il
DA INDICAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM PLACAS

Art. 7°. No local de execucao de obras, de montagens ou de servigos dos Técnicos Industriais
deverdo ser afixadas placas de identificagdo do exercicio profissional, indicando os responsaveis
técnicos pelas atividades desenvolvidas.

§ 1° As placas a que se refere o caput deverdo ser mantidas no local, desde o inicio até o término
da obra, montagem ou servigo considerado.

§ 2° Para os fins do que dispde o paragrafo anterior, sera considerado término da obra, montagem
ou servigo o ato de baixa do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) referente a atividade corres-
pondente.

Art. 8°. Nas placas de que trata o artigo anterior, deverdo ser informados:

| - Nome(s) do(s) Técnico(s) Industrial(is) responsavel(is) e, se houver, da(s) pessoa(s) juridica(s)
com identificagdo da(s) atividade(s) técnica(s) sob sua(s) respectiva(s) responsabilidade(s) e
numero(s) de TRT correspondente(s);

Il - Titulo profissional e nimero(s) de registro no conselho;

IIl - Endereco, e-mail ou telefone do(s) técnico(s) industrial(is) ou da(s) pessoa(s) juridica(s);

§ 1° Para os fins do que dispde o inciso | deste artigo, na indicacéo de responsabilidade técnica
podera ser utilizado o nome civil ou razdo social, completo ou abreviado, ou pseudénimo ou nome
fantasia, a critério do profissional ou da pessoa juridica.

§ 2° Uma mesma placa podera conter a indicagdo de um ou mais técnicos industriais ou de pes-
soas juridicas, definindo a(s) responsabilidade(s) técnica(s) que lhe(s) corresponde(m).

§ 3° Uma mesma placa poderd conter a indicagdo de Técnico(s) Industrial(is), de pessoals)
juridica(s), de profissional(is) e de pessoa(s) juridica(s) de outra(s) profissdo(des) técnica(s)
regulamentada(s) que realize(m) atividade(s) no mesmo endereco, definindo a(s) responsabilidade(s)
técnica(s) que lhe(s) corresponde(m).

§ 4° Podera ser afixado na placa um selo adesivo especifico, cujo arquivo eletronico sera
disponibilizado no ambiente do Técnico Industrial no Sistema de Informagéo dos Conselhos
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dos Técnicos Industriais (SINCETI), que contera um cédigo de barras bidimensional (QR Code),
através do qual poderao ser acessados os dados do(s) TRT correspondente(s) a(s) atividade(s)
realizada(s), dispensando que se mantenha no local via impressa do referido registro.

Art. 9°. A placa de identificacéo devera ser afixada no local de execugéo da obra, montagem ou
servigo e ser visivel e legivel ao pdblico.

Art. 10. O fornecimento, a afixagao e a manutencéo da placa seréo de exclusiva responsabilidade
do Técnico Industrial ou da pessoa juridica responsével pelo projeto ou pela execugéo da obra, mon-
tagem ou servigo.

Paragrafo Unico. Fica o proprietario do empreendimento ou seu representante legal obrigado a
assegurar ao Técnico Industrial ou a pessoa juridica de que trata o caput o direito de afixar a placa.

Art. 11. Caso o Técnico Industrial ou a pessoa juridica seja, responsavel por mais de uma ativida-
de técnica no mesmo enderego, seus dados poderao ser inscritos uma (nica vez na placa, precedidos
de indicacéo da relacao dessas atividades.

CAPITULO IV

DA INDICAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM PEGAS PUBLICITARIAS E OUTROS
ELEMENTOS DE COMUNICACAO

Art. 12. Na divulgagéo de projeto, obra ou servigo técnico em jornais, revistas, televisao ou qual-
quer outro elemento de comunicagéo dirigida ao pablico em geral deverd conter:

| - Indicac@o do(s) responsével (is) técnico(s);

Il - Titulo profissional e niimero(s) de registro no conselho;

Il - Atividade(s) técnica(s) desenvolvida(s).

Art. 13. As informagdes concementes a responsabilidade técnica de que trata o artigo anterior
deverao ser expostas:

| - Utilizando-se caracteres de tamanho, no minimo, igual ao da indicacdo das demais pessoas
fisicas — outros profissionais que integrem profissoes regulamentadas — ou pessoas juridicas
— construtoras, incorporadoras, imobiliérias e agentes financeiros — constantes da veiculagéo;

Il - Utilizando-se logomarcas ou simbolos, se for o caso, de tamanho, no minimo, igual ao dos
referentes as demais pessoas fisicas — outros profissionais que integrem profissdes regulamentadas
— ou pessoas juridicas — construtoras, incorporadoras, imobilidrias e agentes financeiros — constantes
da veiculacéo.

Art.14.Eda pessoa fisica ou juridica que detiver o controle sobre a veiculaco da peca publicit-
ria ou qualquer outro elemento de comunicagao a obrigacéo de indicar o(s) responsével(is) técnico(s)
por projeto, obra ou servigo.

CAPITULO V

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 15. Constitui infragéo a esta Resolucéo, além do descumprimento de qualquer dos dispositi-
vos contidos nos capitulos | a IV:
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I- Indicar em documento, peca publicitéria, placa ou outro elemento de comunicagéo, a responsa-
bilidade por projeto, obra ou servico sem o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) correspondente
ou em discordancia com tal registro;

Il - Omitir o nome de Técnico Industrial ou de pessoa juridica que tenha participado de projeto,
obra ou servigo objeto da divulgacgao.

Art. 16. Em caso de desobediéncia a esta Resolucao cabera ao CRT da regiao de execucao da obra
ou servigo notificar o infrator, que ficar sujeito @ multa prevista no art. 35 da Resolugéo CFT n° 45;

Art. 17. Esta Resolugéo entrard em vigor em 120 dias contados de sua publicagéo.

Tec. em Edificagcoes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente

RESOLUCAO CFT N° 070, DE 24 DE MAIO DE 2019 |

(ver também Resolugao CFT n° 061/2019) |

Altera o artigo 5° da Resolugéo CFT n° 61 que dispde
sobre a indicagéo da responsabilidade técnica referente
a projetos, obras e servigos no dmbito nas atividades
do técnico industrial, em documentos, placas, pegas
publicitarias e outros elementos de comunicagéo.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das atribui¢des que lhe confere
a Lei n® 13.639 de 26 de marco de 2018, e o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a
deliberagao adotada na Sessao Plenéria Ordinéria n° 007, realizada em Brasilia, nos dias 22 a
24 de maio de 2019.

RESOLVE:

Art. 1°. 0 art. 5° da Resolucéo CFT n® 061 de 22 de margo de 2019, passa a vigorar com
a seguinte redagéo:

Art. 5°. Em documentos oficiais que se vinculem a projetos, obras ou servigos dos Técni-
cos Industriais devera(ao) ser indicado(s) o(s) responsavel(is) técnico(s) correspondente(s),
informando-se, além dos dados referidos nos incisos do art. 2° desta Resolugao” (NR).

Art. 2°. Esta Resolugéo entra em vigor no prazo previsto no art. 17 da Resolugédo CFT
n° 061 de 22 de margo de 2019.

Tec. em Edificagdes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente
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I

Define quais os profissionais Técnicos Industriais
estédo habilitados para elaboracdo e execugéo do
Plano de Manutencao, Operacao e Controle (PMOC)
de sistemas de climatizagdo de ambiente.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das suas atribuicdes que lhe
confere a Lei N° 13.639 de 26 de margo de 2018, bem como o Regimento Interno;

Considerando as funcdes orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3° da Lei n°
13.639/2018, assim como a competéncia para detalhar as areas de atuagdo privativa dos
Técnicos Industriais, estabelecida no art. 31 da Lei n° 13.639/2018;

Considerando as competéncias privativas dos profissionais especializados nas areas de
atuacéo estabelecidas no 8 1° do art. 31 da Lei n® 13.639/2018, afastando risco ou dano ma-
terial ao meio ambiente ou a seguranga e saude do usuério do servico;

Considerando o estabelecido no Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, que regu-
lamenta a Lei n® 5.524 de 05 de novembro de 1968, os quais dispdem sobre o exercicio da
profissao de Técnico Industrial;

Considerando que o art. 19 do Decreto N° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, estabelece
que “o Conselho Federal respectivo baixaré as Resolugdes que se fizerem necessérias a per-
feita execugdo dos regramentos estabelecidos no Decreto”;

Considerando que o art. 2° da Lei n° 5.524 de 05 de novembro de 1968 outorga ao
Técnico Industrial o exercicio profissional no campo das realizagdes através da elaboracdo
e execucdo de projetos, assisténcia técnica, pesquisa tecnolégica, manutengao e instalagao
de equipamentos;

Considerando o estabelecido na Lei n® 13.589, de 04 de janeiro de 2018, que institui a obri-
gacao do Plano de Operacdo Manutencéo e Controle (PMOC) para ambientes climatizados;

Considerando a Portaria n® 3523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Salde;

Considerando a necessidade de esclarecer as competéncias e atribuigdes dos Técnicos
Industriais que atuam na elaboracéo e execugéo do Plano de Manutengéo Operacéo e Controle
(PMQOC) de sistemas de climatizagdo de ambiente.

RESOLVE:

Art. 1°. 0 profissional Técnico Industrial habilitado para planejar, elaborar, executar, coor-
denar, controlar, inspecionar e avaliar a execugdo de manutencao de sistema de refrigeragao
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e climatizacéo, e todos os servigos do Plano de Manutengéo Operacéo e Controle (PMOC),

relacionados é o Técnico em Refrigeragao e Ar Condicionado, Técnico em Mecanica e o Téc-
nico em Eletromecanica.

Art. 2°. 0 Plano de Manutencdo Operacdo e Controle (PMOC) serd registrado pelo
profissional por meio do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT).

Art. 3°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Tec. em Edificagdes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente



RESOLUCAO CFT N° 074, DE 5 DE JULHO DE 2019 |
I

Disciplina e orienta as prerrogativas e atribuicoes dos
Técnicos Industriais com habilitagdo em Eletrotécnica,
revoga a Resolucao CFT n® 039 de 26 de outubro de
2018, e da outras providéncias.

0 Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso das competéncias que lhe confere a Lei
n® 13.639, de 26 de marco de 2018, dando cumprimento a deliberacéo do Plendrio em sua 8° Reuniéo
Plenéria Ordinéria, realizada de 3 a 5 de julho de 2019 na sede do CFT em Brasilia - DF,

Considerando as fungdes orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3° da Lei
n® 13.639/2018, assim como a competéncia para detalhar as éreas de atuagéo privativas
dos Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei n° 13.639/2018, observados os
limites legais e regulamentares e as areas de atuagdo compartilhadas com outras profissées
regulamentadas;

Considerando as competéncias privativas dos profissionais especializados nas areas de atuagéo
estabelecidas no 8 1° do art. 31 da Lei n° 13.639/2018, afastando risco ou dano material a0 meio
ambiente ou a seguranca e salide do usudrio do servico;

Considerando o estabelecido no Decreto n® 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
n°® 4,560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei n° 5.524 de 05 de novembro de
1968, os quais dispdem sobre o exercicio da profissao de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo 19 do Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, estabelece que “o
Conselho Federal respectivo baixaré as Resolugdes que se fizerem necessérias a perfeita execugéo dos
regramentos estabelecidos no Decreto”;

Considerando que o artigo 1° do Decreto n° 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica o
artigo 9° do Decreto n® 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando que o artigo 2° da Lei n° 5.524 de 05 de novembro de 1968 outorga ao Técnico In-
dustrial o exercicio profissional no campo das realizagdes através da elaboracéo e execucéo de projetos,

assisténcia técnica, pesquisa tecnoldgica, manutencéo e instalacao de equipamentos;

Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competéncias e atribuigdes dos Técnicos
Industriais com habilitagdo em Eletrotécnica, assim como constantemente aprimorar suas Resolugdes;

RESOLVE:

Art. 1°. Os Técnicos Industriais com habilitacao em Eletrotécnica, tém prerrogativas para:
| - Conduzir, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade;
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Il - Prestar assisténcia técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnolégicas
voltadas para sua especialidade;

IIl - Orientar e coordenar a execucao dos servicos de manutencao de equipamentos elétricos e
instalacdes elétricas;

IV - Dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizacao de produtos e equipamentos especiali-
zados da érea elétrica;

V - Responsabilizar-se pela elaboragéo e execugéo de projetos.

Art. 2°. As atribuigdes profissionais dos Técnicos Industriais com habilitacao em Eletrotécnica, para
efeito do exercicio profissional, consistem em:

| - Dirigir e ou conduzir a execugéo técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coorde-
nar equipes, na execucéo de instalagdo, montagem, operacao, reparo ou manutencao de eletrotécnica
e demais obras e servigos da area elétrica;

Il - Prestar assisténcia técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de
projetos e pesquisas tecnolégicas, ou nos trabalhos de vistoria, pericia, avaliacdo, arbitramento
e consultoria em Eletrotécnica, observado os limites desta Resolugdo, bem como exercer, dentre
outras, as seguintes atividades:

1. Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar resultados para elaboracéo
de laudos ou relatérios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional;

2. Desenhar com detalhes, e representagéo gréfica de célculos, seus préprios trabalhos ou de
outros profissionais;

3. Elaborar o orcamento de materiais e equipamentos, instalacdes e mao-de-obra, de seus
préprios trabalhos ou de outros profissionais;

4. Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de seguranga;

5. Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho;

6. Executar os ensaios de tipo e de rotina, registrando observacdes relativas ao controle de
qualidade dos materiais, pegas e conjuntos;

7. Regular maquinas, aparelhos e instrumentos de precisao.

Il - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente servigos de manutencéo e reparo de
equipamentos, instalagdes e arquivos técnicos especificos, bem como conduzir e treinar as respec-
tivas equipes;

IV - Dar assisténcia técnica na compra, venda e utilizagdo de equipamentos e materiais especializa-
dos, assessorando, padronizando, mensurando e orgando;

V - Responsabilizar-se pela elaboragéo e execugéo de projetos;

VI - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos curriculos do ensino fun-
damental Il e médio, desde que possua formagdo especifica, incluida a pedagdgica, para o exercicio do
magistério, nesses dois niveis de ensino.

VI - Emitir laudos técnicos referentes a rede de distribuigéo e transmisséo de energia elétrica inter-
na ou externa, ou de equipamentos de manobra ou protecéo.

Art. 3°. Os Técnicos Industriais com habilitagéo em Eletrotécnica tém, ainda, as seguintes atribuicdes
técnicas:

1 - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar instalacdes elétricas, de baixa, média e alta

tensdo, bem como atuar na aprovacéo de obra ou servigo junto aos drgdos municipais, estaduais e
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federais, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou bombeiro civil, assim como instituicdes bancérias
para projetos de habitacéo;

Il - Elaborar e executar projetos de instalagdes elétricas, manutengéo oriundas de rede de distribui-
¢do e transmisséo de concessiondrias de energia elétrica ou de subestagdes particulares;

Il - Elaborar projetos e executar as instalagdes elétricas e manutencéo de redes oriundas de outras
fontes de energia ndo renovaveis, tais como grupos geradores alimentados por combustiveis fosseis;

IV - Elaborar projetos e executar as instalacdes elétricas, e manutencao de redes oriundas de diver-
sas fontes geradoras, como por exemplo:

a) Biogas - decomposicao de material organico;

b) Hidrelétrica - utiliza a forca da dgua de rios e represas;

c) Solar - fotovoltaica, obtida pela luz do sol;

d) Edlica - derivada da forga dos ventos;

¢) Geotérmica - provém do calor do interior da terra;

f) Biomassa - procedente de matérias organicas;

g) Maré Motriz - natural da forga das ondas;

h) Hidrogénio - provém da reagéo entre hidrogénio e oxigénio que libera energia;
i) Térmica - advém do calor do sol, queima de carvdo ou combustiveis fosseis;
j) Bem como outras fontes de energia ainda nao catalogadas.

V - Projetar, instalar, operar e manutenir elementos do sistema elétrico de poténcia;

VI - Elaborar e desenvolver projetos de instalagdes elétricas prediais, industriais, residenciais e
comerciais e de infraestrutura para sistemas de telecomunicagdes em edificagdes;

VII - Planejar e executar instalago e manutengao de equipamentos e de instalagdes elétricas;

VIII - Aplicar medidas para o uso eficiente da energia elétrica de fontes energéticas alternativas
renovaveis e ndo renovaveis;

IX - Projetar e instalar sistemas de acionamentos elétricos e sistemas de automacao industrial;

X - Participar de elaboragéo de normas da Associagéo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
outras entidades;

XI - Aferir, manutenir, ensaiar e calibrar relés priméarios e secundérios de subestagdes de entradas
de energia elétrica;

XII - Aferir, manutenir, ensaiar, calibrar maquinas e equipamentos eletroeletronicos, instrumentos de
medigdo e precisdo. radiocomunicacao, antenas, estacdes radios bases, instrumentos de preciséo, rede
l6gica, torres de transmisséo de radiodifusao e radiocomunicagéo;

XIll - Projetar, manutenir e instalar equipamentos hospitalares, equipamentos médicos, odontoldgi-
cos, biomédicos, sistemas de sonorizagéo, iluminagéo cénica, geradores de energia, Pequena Central
Hidrelétrica (PCH), usinas hidroelétricas, Sistemas de Protegéo contra Descargas Atmosféricas (SPDA),
telecomunicagdes, fibras éticas, sistemas de monitora mento viario;

XIV - Emissao de laudos técnicos inclusive em pericias judiciais.

Paragrafo (inico. Os Técnicos em Eletrotécnica, dentro da sua especialidade e formagao, tém atribui-
¢oes para outras atividades nao listadas acima, relacionadas a projeto e execucéo de redes de distribui-
¢éo, geracao e transmisséo de energia elétrica, desde que nao contrariem o Artigo 5° desta Resolugéo.

Art. 4°. Os Técnicos Industriais com habilitagdo em Eletrotécnica tém a prerrogativa de respon-
sabilizar-se tecnicamente por empresas cujos objetivos sociais sejam condizentes com as atribuigdes
descritas nesta Resolugéo.
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Art. 5°. Os Técnicos em Eletrotécnica para as prerrogativas, atribuicdes e competéncias disci-
plinadas nesta Resolugéo, tém como limite as instalagdes com demanda de energia de até 800 KVA,

independentemente do nivel de tensdo que supre esse montante de carga.

Art. 6°. Revoga-se a Resolugao n° 39, de 26 de outubro de 2018, assim como as disposigoes
em contrério.

Art 7°. A presente Resolugéo, entra em vigor na data de sua publicagéo.

Tec. em Edificagdes WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente



TABELA DE TITULOS PROFISSIONAIS |

Tabela de Titulos Profissionais do Sistema CFT/CRT
discriminados por modalidades, conforme Resolugéo
CFT n° 042 de 26 de outubro de 2018; e Resolugéo
CFT n° 072 de 24 de maio de 2019, que autoriza inclu-
séo de novos titulos.

MODALIDADE 1: CIVIL

Cadigo Titulo Titulo Abreviado

1-01-00 Técnico(a) em Construgao Civil Tec. Constr. Civ.

1-02-00 Técnico(a) em Desenho de Construgao Civil Tec. Des. Constr. Civ.

1-03-00 Técnico(a) em Desenho de Projetos Tec. Des. Proj.

1-04-00 Técnico(a) em Edificacoes Tec. Edif.

1-05-00 Técnico(a) em Estradas Tec. Estr.

1-06-00 Técnico(a) em Estradas e Pontes Tec. Estr. Pontes

1-07-00 Técnico(a) em Hidrologia Tec. Hidrol.

1-08-00 Técnico(a) em Saneamento Tec. Saneam.

1-09-00 Técnico(a) em Transportes Rodoviarios Tec. Transp. Rodov.

1-10-00 Técnico(a) em Meio Ambiente Tec. Meio Amb.

1-11-00 Técnico(a) Desenhista de Arquitetura Tec. Des. Arq.

1-13-00 Técnico(a) em Maquetaria Tec. Maq.

1-14-00 Técnico(a) em Transito Tec. Tran.

1-15-00 Técnico(a) em Portos Tec. Portos

1-16-00 Técnico(a) em Design de Interiores Tec. Design Int.

1-17-00 Técnico(a) em Beneficiamento de Madeira Tec. Benef.

1-18-00 Técnico(a) em Meteorologia Tec. Meteorol.

1-19-00 Técnico(a) em Cooperativismo Tec. Cooperat.
MODALIDADE 2: ELETRICISTA

Codigo Titulo Titulo Abreviado

2-01-00 Técnico(a) em Automagao Industrial Tec. Autom. Ind.

2-01-01 Técnico(a) em Automacao Industrial Eletronica Tec. Autom. Ind. Eletron.

2-02-00 Técnico(a) em Eletricidade Tec. Eletric.

2-03-00 Técnico(a) em Eletromecanica Tec. Eletromec.

2-04-00 Técnico(a) em Eletronica Tec. Eletron.

2-04-01 Técnico(a) em Eletronica - Telecomunicagoes Tec. Eletron. Telecom.
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2-05-00 Técnico(a) em Eletrotécnica Tec. Eletrotec.
2-06-00 Técnico em Informatica Industrial Tec. Inform. Ind.
2-07-00 Técnico(a) em Instrumentagao Tec. Instrum.

2-08-00 Técnico(a) em Microinformatica Tec. Microinform.

2-09-00 Técnico(a) em Protecao Radioldgica Tec. Prot. Radiol.

2-10-00 Técnico(a) em Telecomunicagées Tec. Telecom.

2-11-00 Técnico(a) em Telefonia Tec. Telef.

2-12-00 Técnico(a) em Mecatrdnica Tec. Mecatron.

2-13-00 Técnico(a) em Eletroeletronica Tec. Eletroeletron.

2-14-00 Técnico(a) em Manutengao de Computadores Tec. Manut. Computad.

2-15-00 Técnico(a) em Redes de Comunicacao Tec. Redes Comunic.

2-17-00 Técnico(a) em Rede de Computadores Tec. Rede Comput.

2-18-00 Técnico(a) em Equipamentos Biomédicos Tec. Equip. Biomed.
MODALIDADE 3: MECANICA E METALURGICA

Cadigo Titulo Titulo Abreviado

3-01-00 Técnico(a) Desenhista de Maquinas Tec. Des. Magq.

3-02-00 Técnico(a) em Aeronautica Tec. Aeron.

3-03-00 Técnico(a) em Aeronaves Tec. Aeronav.

3-04-00 Técnico(a) em Automobilistica Tec. Auto.

3-05-00 Técnico(a) em Calgados Tec. Calgcados

3-06-00 Técnico(a) em Construcdo de Maquinas e Motores Tec. Constr. Mag. Mot.

3-07-00 Técnico(a) em Construgao Naval Tec. Constr. Naval

3-08-00 Técnico(a) em Estruturas Navais Tec. Estr. Navais

3-09-00 Técnico(a) em Fundicao Tec. Fund.

3-10-00 Técnico(a) em Manutencao de Aeronaves Tec. Manut. Areonav.

3-11-00 Técnico(a) em Maquinas Tec. Maq.

3-12-00 Técnico(a) em Maquinas e Motores Tec. Maq. Mot.

3-13-00 Técnico(a) em Maquinas Navais Tec. Mag. Navais

3-14-00 Técnico(a) em Mecanica Tec. Mec.

3-15-00 Técnico(a) em Mecanica de Precisao Tec. Mec. Prec.

3-16-00 Técnico(a) em Metalurgia Tec. Metal.

3-17-00 Técnico(a) em Nautica Tec. Naut.

3-18-00 Técnico(a) em Operacdes de Reatores Tec. Oper. Reat.

3-19-00 Técnico(a) em Refrigeracao e Ar Condicionado Tec. Refrig. Ar Cond.

3-20-00 Técnico(a) em Siderurgia Tec. Siderur.
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3-21-00 Técnico(a) em Soldagem Tec. Sold.
3-22-00 Técnico(a) em Usinagem Mecanica Tec. Usinag. Mec.
3-23-00 Técnico(a) Naval Tec. Naval
3-24-00 Técnico(a) em Metrologia Tec. Metrol.
3-25-00 Técnico(a) em Qualidade e Produtividade Tec. Qualid. Prod.
3-26-00 Técnico(a) em Tecnologias Finais do Gas Tec. Tecnol. Finais do Gas
3-27-00 Técnico(a) em Desenho de Projetos - Mecanica Tec. Des. Proj. - Mec.
3-28-00 Técnico(a) em Montagem e Manutengao de Sistemas de Tec. Mont. Manut. Sist. Gas
Gas Combustivel Comb.
3-29-00 Técnico(a) em Maveis Tec Maoveis
3-30-00 Técnico(a) em Manuten¢ao Automotiva Tec. Man. Automot.
MODALIDADE 4: QUiMICA
Codigo Titulo Titulo Abreviado
4-01-00 Técnico(a) em Alimentos Tec. Alim.
4-02-00 Técnico(a) em Borracha Tec. Borrac.
4-03-00 Técnico(a) em Celulose Tec. Celulose
4-04-00 Técnico(a) em Celulose e Papel Tec. Celulose Papel
4-05-00 Técnico(a) em Ceramica Tec. Cer.
4-06-00 Técnico(a) em Cerveja e Refrigerantes Tec. Cerv. Refrig.
4-07-00 Técnico(a) em Fiagao Tec. Fiacao
4-08-00 Técnico(a) em Fiagao e Tecelagem Tec. Fiacao Tecel.
4-09-00 Técnico(a) em Malharia Tec. Malharia
4-10-00 Técnico(a) em Papel Tec. Papel
4-11-00 Técnico(a) em Petroq Tec. Petrog.
4-12-00 Técnico(a) em Plastico Tec. Plast.
4-13-00 Técnico(a) em Quimica Tec. Quim.
4-14-00 Técnico(a) em Tecelagem Tec. Tecel.
4-15-00 Técnico(a) em Vestuario Tec. Vest.
4-16-00 Técnico(a) Téxtil Tec. Téxtil
4-17-00 Técnico(a) em Cervejaria Tec. Cerv.
4-18-00 Técnico(a) em Controle de Qualidade de Alimentos Tec. Contrl. Qualid. Alim.
4-19-00 Técnico(a) em Pr de Frutas e Hortaligas Tec. Processam. Frutas Hortal.
4-20-00 Técnico(a) em Materiais Tec. Mat.
4-21-00 Técnico(a) em Petréleo e Gas Tec. Petrol. Gas
4-22-00 Técnico(a) em Curtimento Tec. Curt.
4-23-00 Técnico(a) em Pr de P d Tec. Processam. Pesc.




TABELA DE TITULOS PROFISSIONAIS 41
4-24-00 Técnico(a) em Biocombustiveis Tec. Biocomb.
4-25-00 Técnico(a) em Agiicar e Alcool Tec. Agiicar Alc.

MODALIDADE 5: GEOLOGIA E MINAS
Cadigo Titulo Titulo Abreviado
5-01-00 Técnico(a) em Geologia Tec. Geol.
5-02-00 Técnico(a) em Mineragao Tec. Miner.
5-03-00 Técnico(a) em Perfuragao de Pogos Tec. Perf. Pocos

MODALIDADE 6: AGRIMENSURA

Cadigo Titulo Titulo Abreviado
6-01-00 Técnico(a) em Agri a Tec. Agrim.
6-02-00 Técnico(a) em Fotogrametria Tec. Fotogram.
6-03-00 Técnico(a) em Geodésia e Cartografia Tec. Geod. Cartog.
6-04-00 Técnico(a) em Topografia Tec. Topog.
6-05-00 Técnico(a) em G a Tec. Geom.
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Guia de Consulta e Orientagdo para os Técnicos Industriais
Leis, Decretos e Resolugées

Em forma de manual, Legislagdo Técnica — Guia de Consulta
e Orientacédo para os Técnicos Industriais tem o objetivo de
atualizar a documentacéo que ampara a profissao — leis,
decretos, resolucoes, etc —, de maneira a orientar os
técnicos devidamente habilitados para o exercicio
profissional, bem como os alunos de escolas técnicas
prestes a entrarem para o mercado de trabalho.
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